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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS 

CARAJÁS 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E LAZER 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023903202 

 
O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 11.690.164/0001-04, com sede na Av. Weyne Cavalcante, Ed. Moreira, 1220 - Sala 202, representado por ANTONIO 
CARLOS DA SILVA RIBEIRO, Diretor Presidente, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e T.S. DOS SANTOS & CIA LTDA-
EPP, inscrito(a) no CNPJ 09.315.242/0001-49, com sede na RUA SUCUPIRA, Nº S/N, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 
68537-000, representada por RICARDO XAVIER LOPES, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o 
referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Locação de duas quadras de areia com dimensões oficial, com iluminação, banheiros/vestiários e bancos para os torcedores, 
localizadas na Avenida Pará, Esquina com a rua Campina Grande, Bairro Novo Brasil, para atender a população desta região, junto a 
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNI. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

 

 

01 

Locação de duas quadras de areia com dimensões oficial, com 

iluminação, banheiros/vestiários e bancos para os torcedores, 

localizadas na Avenida Pará, Esquina com a rua Campina Grande, 

Bairro Novo Brasil, para atender a população desta região, junto a 

Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos 

Carajás, Estado do Pará. 

 

 

MÊS 

 

 

12,00 

 

 

15.000,000 

 

 

180.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 180.000,00 

 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 20 de janeiro de 2026, nos termo do art. 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 20 de janeiro de 2025. 
 

 
 

___________________________________________________________ 
FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

CNPJ(MF) 11.690.164/0001-04 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________ 
T.S. DOS SANTOS & CIA LTDA-EPP. 

CNPJ 09.315.242/0001-49 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas:1.________________________   2.___________________ 
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